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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JTEC ELETRICA E MANUTENCAO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 23.865.563/0001-48
Certidão nº: 28681891/2022
Expedição: 31/08/2022, às 16:53:12
Validade: 27/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que JTEC ELETRICA E MANUTENCAO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 23.865.563/0001-48, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: JTEC ELETRICA E MANUTENCAO EIRELI
CNPJ: 23.865.563/0001-48 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:51:36 do dia 31/08/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/02/2023.
Código de controle da certidão: 27E5.23D3.29F2.7D30
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certifico o Registro sob o nº 97744583 em 20/03/2018
Protocolo 189520167 de 20/03/2018
Nome da empresa JTEC ELÉTRICA E MANUTENÇÃO EIRELI NIRE 29600106157
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 190437319149115 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/03/2018
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 97744583 em 20/03/2018
Protocolo 189520167 de 20/03/2018
Nome da empresa JTEC ELÉTRICA E MANUTENÇÃO EIRELI NIRE 29600106157
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 190437319149115 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/03/2018
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

20/03/2018

NIRE 29600106157
CNPJ 23.865.563/0001-48
CERTIFICO O REGISTRO EM 20/03/2018

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO
002 - ALTERA OATO
189520167 - 20/03/2018PROTOCOLO
JTEC EL TRICA E MANUTEN O EIRELINOME DA EMPRESA

189520167

TERMO DE AUTENTICA O

MATRIZ

_________________________________________
H LIO PORTELA RAMOS

Secret rio Geral
 1
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PR.001.Reforma divisórias.0         

Av. Tancredo Neves, nº 1632, Edf. Salvador Trade Center, torre Sul, salas 505/506 - Caminho das Árvores, Salvador – BA 41.820-774 
tel. (71) 9 9266 2479    email: contato@h2p.com.br

Salvador, 1º de setembro de 2022 

Ao 
Ministério Público do Estado da Bahia – Diretoria de Engenharia e Arquitetura 
At: Eng. Jaime de Jesus Kalil 
Ref.: Reforma de divisórias em Drywall 
REV.0 

Prezado Senhor, 

Atendendo à vossa solicitação, apresentamos a nossa proposta técnica comercial para 
serviços de Engenharia para retirada, readequação, fornecimento e instalação de 
divisórias em drywall nas instalações do MPBA, situado à 5ª avenida, nº 750, Centro 
Administrativo da Bahia, Salvador, Bahia. 

1. CONSIDERAÇÕES 

O orçamento aqui apresentado foi baseado em visita técnica realizada no imóvel 
acima citado no dia 01/09/2022, planta baixa e planilha orçamentária básica 
fornecidas pelo cliente; 
Nossa proposta limita-se aos itens e quantidades apresentados nas planilhas 
orçamentárias e nas considerações desta carta-proposta. 

2. PREÇO GLOBAL 

Conforme valores apresentados na planilha orçamentária apresentada a seguir: 
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PR.001.Reforma divisórias.0         

Av. Tancredo Neves, nº 1632, Edf. Salvador Trade Center, torre Sul, salas 505/506 - Caminho das Árvores, Salvador – BA 41.820-774 
tel. (71) 9 9266 2479    email: contato@h2p.com.br

3. PRAZOS DAS OBRAS 
Estimamos um prazo de 20 (vinte) dias de trabalho. 

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
A combinar. 

5. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
Executar as obras dentro das normas técnicas e do bom padrão de qualidade; 
Fornecer mão de obra qualificada para a execução dos serviços contratados; 
Respeitar as normas e instruções dos fabricantes dos produtos aplicados;  
Fornecer equipamentos, ferramentas e EPI’s aos operários;  
Fornecer acompanhamento com profissional capacitado; 
Mobilizar os trabalhos no máximo com 10 dias após a assinatura do contrato;  
Limpeza das áreas envolvidas nos trabalhos;  

6. RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 
Fornecer O.S. (ordem de serviço) autorizando o início dos trabalhos; 
Pagar as medições nas datas programadas; 
Fornecer cerâmica e tintas para execução dos serviços; 
Fornecer água e energia elétrica para o bom funcionamento dos serviços;
Fornecer local para uso de vestiário e refeitório da nossa equipe;
Fornecer as áreas de trabalho livres e desimpedidas para a execução dos serviços; 

7. VALIDADE 
Esta proposta é válida pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

Prontos para quaisquer esclarecimentos, 

Atenciosamente, 

H2P Engenharia EIRELI 
CNPJ 40.705.174/0001-04 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 14/09/2022 09:59:55 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: JTEC ELETRICA E MANUTENCAO EIRELI 
CNPJ: 23.865.563/0001-48 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: JOBSON BARBOSA DE ALMEIDA 
 
CPF/CNPJ:  
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 09:59:35 do dia 14/09/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: ADNV140922095935 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (14/09/2022 às 10:00) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
6321.D056.1427.1406 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 14/09/2022 as 10:00:06 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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